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Aspectos do Direito de Defesa no 
Processo Administrativo Tributário 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O processo administrativo tributário é um meio através 

do qual o Estado, enquanto Fazenda Pública, formaliza seus 
créditos contra os contribuintes, realizando nessa formaliza-
ção um autocontrole de legalidade da exigência dos tributos. 

Diz-se autocontrole porque no processo administrativo 
fiscal as decisões são proferidas por autoridades administra-
tivas, vale dizer, autoridades que integram a própria Admi-
nistração Tributária, que no caso atua como parte interessa-
da e como juiz. Em outras palavras, a Administração Tribu-
tária faz um controle de legalidade de seus próprios atos. 

Sobre o tema leciona Hugo de Brito Machado Segundo, 
com propriedade: 

"Vinculada como está ao princípio do Estado de Direito, e à 
regra da legalidade, a Administração Pública pode e deve 
rever seus próprios atos, sempre que estes estiverem eivados 
de ilegalidades. E a autotutela vinculada, mais propriamen-
te chamada autocontrole, da Administração Pública." 

Esse autocontrole é uma forma de deixar assegurada a 
realização da ideia de Estado de Direito que é, sabemos to-
dos, o Estado que se submete ao Direito. E deve ocorrer sem 
prejuízo do controle jurisdicional da legalidade dos atos da 
Administração, sendo, por isto mesmo, um instrumento pos-
to à disposição do contribuinte que, se quiser, poderá pres-
cindir dessa proteção que o ordenamento jurídico lhe ofere-
ce. 

Neste pequeno estudo vamos examinar alguns aspectos 
do direito de defesa do contribuinte, ou mais exatamente, do 
sujeito passivo da obrigação tributária, no processo adminis-
trativo tributário destinado ao controle da legalidade na cons-
tituição do crédito, vale dizer, do controle da legalidade na 
exigência do tributo. 

Começaremos examinando a inafastável relação entre o 
direito de defesa e a ideia de Estado de Direito, para em se-
guida estudarmos o fundamento constitucional do direito de 
defesa em nosso ordenamento jurídico, e o significado de ex-
pressões utilizadas no dispositivo constitucional correspon- 

Processo Tributário, 4' edição, Atlas, São Paulo, 2009, p. 106. 
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guagem do Direito Processual, e do Direito Constitucional, a palavra contraditório 
designa, segundo o registro de Maria Helena Diniz: 

"a) Princípio da audiência bilateral, que rege o processo, pois o órgão judicante não 
pode decidir uma questão ou pretensão sem que seja ouvida a parte contra a qual foi 
proposta, resguardando dessa forma a paridade dos litigantes nos atos processuais, visto 
que, mesmo nos casos excepcionais em que a lei possibilita a pronunciação judicial 
inaudita altera parte, haverá oportunidade de defesa daquele contra quem a pretensão 
se dirige; b) depoimento testemunhal que contém contradição; c) garantia constitucio-
nal que assegura a todo aquele que for demandado em juízo o direito de defesa da acu-
sação e de proteção de seu direito."' 

No contexto do art. 5°, inciso LV, da vigente Constituição, transcrito no início 
do item precedente, a palavra contraditório designa a garantia constitucional dos 
acusados e dos litigantes em geral de que terão oportunidade para contraditar tudo 
o que contra os mesmos for afirmado, e toda prova contra eles produzida, em qual-
quer processo, seja judicial ou administrativo. 

Como expressão do direito de defesa no processo administrativo tributário, o 
contraditório é precisamente essa garantia constitucional dirigida especialmente ao 
sujeito passivo da relação tributária. Garantia de que terá oportunidade para mani-
festar-se em face das afirmações contra ele formuladas pelas autoridades adminis-
trativas, e em face de qualquer prova por elas produzidas. 

2.4. Em que consiste a ampla defesa 
No mesmo dispositivo constitucional estão assegurados contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Na verdade, o contraditório é, sob 
certo aspecto, um dos meios inerentes à ampla defesa. Mesmo assim consideramos 
adequada a formulação da regra constitucional em referência, porque a rigor o con-
traditório envolve garantia que poderia ser considerada não incluída na ampla de-
fesa. E que se pode sustentar que os termos litigantes e acusados não são coinci-
dentes. O autor da ação seria um litigante, mas não seria um acusado, enquanto o 
contribuinte contra o qual foi lavrado um auto de infração pode ser considerado 
acusado, mas não é ainda um litigante, a menos que formule a correspondente im-
pugnação. 

Assim, como está redigida a regra constitucional, está garantida a sua abrangên-
cia. 

A ampla defesa consiste na possibilidade de utilização, pelos acusados, de quais-
quer meios, ou instrumentos - lícitos, obviamente - para convencer aquele que vai 
decidir, da improcedência da acusação. E o contraditório consiste na possibilida-
de, oferecida aos litigantes em geral, de refutar tudo o que é dito pela parte contrá-
ria, e todas as provas por ela oferecidas. São conceitos que se completam na hipó-
tese em que seja adotado para um, ou para o outro, um significado menos abrangen-
te. 

No âmbito do processo administrativo tributário, a garantia de ampla defesa 
consiste em que, diante de exigência formulada pela Fazenda Pública, aquele que 

Dicionário Jurídico, vol. 1, Saraiva, São Paulo, 1998, p. 831. 
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acata a arguição de sua inconstitucionalidade, que ainda não foi declarada pelo ór-
gão competente, é decisão que declara tal inconstitucionalidade. E isto deve ser 
evitado, pois cria situações inusitadas no ordenamento jurídico, dificultando seria-
mente a sua sistematização. 

Essa indevida distinção entre deixar de aplicar uma lei, e declarar sua inconsti-
tucionalidade, tem levado órgãos fracionários de tribunais a violar a denominada 
reserva de plenário, que a vigente Constituição Federal assim estabelece: 

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público." 

Foi o que ocorreu com o Superior Tribunal de Justiça, que deixou de aplicar 
norma albergada pelo Decreto-lei n° 406/68, sobre o local onde ocorre o fato gera-
dor do ISS, sem dar à parte interessada direito ao recurso extraordinário para o Su-
premo Tribunal Federal. 

Como se vê, trata-se de tese que subverte a ordem jurídica, gerando momentos 
de incongruência inteiramente inadmissíveis e perfeitamente evitáveis, sem qualquer 
prejuízo para o direito dos cidadãos perante a Administração Pública, pois ao Po-
der Judiciário cumpre proteger os direitos que tenham fundamento direto na Cons-
tituição, assegurando, no desempenho dessa tarefa, a unidade do sistema, no caso 
preservada pelo acesso ao Supremo Tribunal Federal. 

A tese sustentada pelo Professor Alberto Xavier opõe-se Hugo de Brito Machado 
Segundo, inserindo notável esclarecimento na tese que temos sustentado, asseveran-
do: 

"Não se nega a possibilidade de a Administração declarar a inconstitucionalidade de 
seus atos, nem de aplicar 'diretamente' a Constituição. Com  efeito, caso um agente 
fiscal viole o domicílio de um contribuinte, ou sua correspondência, a Administração 
não só pode, como efetivamente tem declarado a inconstitucionalidade do ato de lan-
çamento, porque efetuado ao arrepio de dispositivos constitucionais. 
Questão diferente é aquela na qual o ato administrativo está rigorosamente de acordo 
com a lei, e é a lei que está permeada do vício de inconstitucionalidade. Nesse caso, 
um órgão administrativo que declare a inconstitucionalidade de uma lei não estará pra-
ticando simplesmente o autocontrole, mas estará declarando a invalidade de ato prati-
cado por outro poder. Nesse segundo caso, insista-se, a Administração não estará sim-
plesmente revendo um ato seu, mas julgando um ato do Poder Legislativo, o que não 
tem, nem pode ter, fundamento no princípio da legalidade, nem muito menos no exer-
cício do autocontrole que dele decorre. Assim, se o processo administrativo existe para 
instrumentalizar o exercício do autocontrole, e esse autocontrole não autoriza julga-
mentos sobre atos praticados por outros poderes, não é possível à autoridade adminis-
trativa de julgamento declarar a inconstitucionalidade de uma lei."' 

Como se vê, não se trata de restringir a "ampla defesa" constitucionalmente 
assegurada. Trata-se apenas de respeitar os limites da competência da Administra-
ção Pública no exercício do autocontrole de legalidade dos seus atos. 

8 	Processo Tributário, 43  edição, Atlas, São Paulo, 2009, p. 131 

2.6. Disciplina legal 
Talvez por causa 

ladas por juristas os r 
a questão terminou sc 

Realmente, a Lei 
processo administrati 
administrativo afastar 
nal, lei ou decreto, sol 
exceções os casos no 
declarada inconstituci 
seja fundamento de c 
declaratório da Procu 
Geral da União ou de 

2.7. Efetividade do di 
Em obediência à 

sobre o mesmo de so 
que a lei deva estabe 
Penal tem-se entendi 
tiva e por isto cogita-: 
mulação de defesa ri( 
todavia, tem-se enten 
cio da defesa. Mas es 
ela seja realmente api 

Assim, por exemj 
tia, o dispositivo de 1 
praticável. O prazo p 
galmente estabelecid 
para o seu exercício. 

3. Situações nas qua 
3.1. Direito de ser in) 

Talvez o mais ele 
ção na condição de s 
imputação que lhe é: 
butária é exigida, tem 
tal obrigação. Para qi 
saiba de que vai defei 

Esse direito de se 
diz respeito a todas a 

Veja-se, a propósito dos di 
cesso administrativo tribut 
ministrativo", Grandes Qui 
Dialética, São Paulo, 2009. 



Iz/EOz dd  '600Z 'OIfld O5 '1 Dl 1l(I 
'(10pl?upJ00o) UPON I?JIDAI[Q  OP JIPICA TI OUInJOA OUpinq/Jj OIIadKJ op S/VfliV SaQiSaflõ SdPUVJD 

-py ouwinç op sodio sopd Iuo!onsuoDuI 'i p o eoijd-o,, OflSD ossou 'ounqu oAip.nslurwps 
-oid opuqdisip U 6OO OP 0W P LZ P '1P6I1 0' !I 1od sopimnpolwT soAiisods1p sop ois9doJd 1? 'S-sÇDA 

-;aioxo ouoid  nos o nzqiqrni. iuid sinsss000u soQ5iuuoJui su sipoi r opodsai zip 

ouisoui osi iod o isajop op oiionp ou ouoiouT o opiiuojui ios op oiianp oss 
os-JOpuOJOp UA onb op iqns 

onb IoAsuodspu! 'isojop onbiirnb ioaioxo issod 	onb 	5i o2.uqo p 

nznpod onb opinndwi ojo i oiij o ioj jnb oqs op oiiaup  o mo 'piixo 9  iunq 

-u oi5sojd iun ujonb op ojonbi 's1llMI1d sino uj iuoj  oq1 onb o5indmi 

i000quoo op ø o rnnqu o5uqo iuin op OAiSS1d oio[ns op o5ipuoD 1u o5 

-isiunupy i1od op0000 o onb opnbp soponp sop .niuoiuojo snm O ZOAPI 

oiyvns'uuIpv OW op opvuuofii ias ap onaizjj [ 
tsp 	p oaufj o eaulsap as s!Irnb  seu saoSunj!S -£ 

000Joxo nos o imd 

opipiurniodo i UJTIOqWTS oiuouriiow iFos ou onb i ovos op opi000qi1so ououip 

-01.19S OAO 'O 01S1 'OUOT1IIOA1OZ1J opixij 105 oAap isojop -e ind oziEud o ioA!1Jd 
-wi i-ujoi i ouos op sojop u rjud ozud wn ossixg onb ioj op oAwsodsp o 'i 
-uim osso r ouoipoqosop onbod Iuo1on1isu0ou1 iuos 'ojduioxo od 'unssv 

isojop op ouoip op oiojoioxo o 	-o uldu oiuowpoi Elos rjo 

onb ouss000u os-zj '9 oisi '1AuoJo os op LIq opipiurniodo isso sij,s isojop up op 

-;oioxo o rjud apvpiunjiodo iip LITIurjug i ounsq  o onb opipuouo os-wo 'iipo 

'mar 	oisuupossocop oq °N ossoojd ou saop op oi5inui u    
-ioj iuss000u ip o sooiqid soiosuojop op oppiss000u tp os-ioo osi iod o 
-ojo isojop op oppiss000u r iioqpi Psojop op oiioiip  o onb opipuouo os-woi PUOd 
ouonu op ouqui °N iAt1OJO USOJOP op oppTss000u P i000pqtso UAOP !01 U onb 

Jozip .ionb oiu 'm3Jod 'os op1EpTAuoJo ins i .iuosojd i ovos op ouisoui o aiqos 

iodsip 2A9 !01 E 'isojop op oiaiip op puoiomisuo3UUJ1 	iou9Jpoqo iuj 
vs'afap ap oaip op apvpituaf LZ 

6•o!uí1 LIP IJoD-opoApV  op soiooamd op no omufj up 

-1O13OApy tp ifliUS op 'p3UO131 ipuozj ip P?109J0PJfl00Jd 1p OiJ91U1JOOD 

ol-e op s~ol sou 'opluqoo jos VA0popuanb ouinqui oup9Jo op ouournpunj -cios 

(q) Ilt,.iopog Ipunqpj, omoidn  op 3AWUUOP  ospop iod iUo0nm100L1i upuxepop 
opis iquoi LI (i) :rnou9JoJoJ mo 1A!Wuflou 9i39dso L,  srnb sou soso so soQooxO 

omoo n0000qiso a -opupIruopnvisuojui op oiuounpunj  o qos 'ooJoop no TOj 'u 

-OTOUJO1UJ opJO0 'Opiii J1AJ0SO op J1XTop no o5ioiidi u .fl35J OAU1J4SIUH1Ip1i 

01UoT1ufl1  op soJ9 SOU opwpo oAu!sods!p oijulnqljl OAU1U1SIU11UP16  oss000id 

op iuijdiosip tu nTznpoiiUi '600Z OP 01mB op LZ OP '1 t,6'1 1 0U !O m 'oiuomjmoj 
ioI iuidiosp op o2ofqo opuos noum.uoi osonb 

'JO1AmX opoqy  JOSSOJOJd  op OSO O 9 011100 'SOpZL1Ofl1 SIEUJ SO S1SUflÍ jod smpij 

-nuuoj oAisnpuI 'suu!Jnop SoQ5SoJiURuJ souosisjod sip isnio iod ZOA111 
ojuauivXnf ap sv'tziwis.iuuupv sapt'pÁoJnv sp op3us'ai op lvâdl vud.ws.lj 9Z 

LII 
	

SLL õu oJ1nquJ ol!eJ!a OP e3!Ie!G 1S!AO 

sop sno 

-1?J15iU!U!pV ip 1110U 
O2uOw11uoionhT1suoo 

8»101 
S!U!WP1  oppuon 

-1n1 1?Z1Ofl1 O1U O0J 

i.rd OSLXO OAfl1.flS1un.up1 
-JOXO Ou souom O1!flw tu; 
ou onb O 'OAL31ISL0-I J 
-LuIS 11180 O1U 05isrn 
!11d ol-e op Op1piAUI 
-iid uiso 0u !°! uwn Of 

'OS0 OSSO OppitUO10 
Opoir op OUOU11SOJOIJ 

S11UO!D1 
-uj op o op optprpuoi 
05nustuiwpy R 'iDU9p1 
9U0 	UIfl OSI?0 'O1!OJO U 
op Op1pqLUOrnflflSUOOU! 

-U1JOAOSS1 'opuoisns 
op1qwj, oufl op onj 

OS10 OU 'UJO5!5 op 0[ 

-suoD tu oiaup oiuour 

-°d om siod 'io1qp o 
ionbjinb wos 'S!OA!A 

soiuowow opuio 'o 

'S O 1JRd ouuipiomui 
-JO O1?J O 011000 0U 
moijdm op noxiop onb 

!°I Qp Oppi1tU0I3fl111SUo 
op SOJqWOW sop no soiqi 

:0000qso ii 
piuimouop LI 11jO!A 

-1SUO0U1 1flS J1U1j0O 

-mjos opu1no1p '001 
JOS ãAgp osi 
-19 oiod  mp.mjoop ioj 



112 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  175 
	

ê 

1 

e 

cio. Abrange, portanto, o direito de ter ciência das decisões proferidas no processo 
administrativo fiscal, para que das mesmas possa interpor os recursos cabíveis. Ter 
ciência por meio hábil, capaz de permitir a utilização do recurso cabível. 

Para dar ciência ao interessado, dos atos relevantes do processo administrativo 
tributário, a Administração deve valer-se de todos os meios a seu dispor. Neste sen-
tido a Lei n 9.784, de 29 de janeiro de 1999, estabelece em seu art. 37: 

"Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos 
existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão ad-
ministrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias."" 

Da mesma forma, dados existentes nas repartições da Administração Tributária 
devem ser utilizados para a localização do interessado, sem que antes disso se pos-
sa dizer que o mesmo se encontra em local não sabido. Conhecemos caso no qual o 
contribuinte havia mudado seu estabelecimento para outro local, formalizando de-
vidamente a mudança de endereço junto ao órgão responsável pelo cadastro de con-
tribuintes. Como nos autos do processo administrativo não havia informação a res-
peito dessa mudança, a intimação do julgamento de primeira instância terminou 
sendo feita por edital. E nos embargos à execução foi acolhida a alegação de nuli-
dade do processo por cerceamento do direito de defesa, porque o embargante tinha 
endereço oficialmente conhecido da repartição fiscal. 

3.2. Ciência do ato e direito de defesa 
E evidente que o direito de ter ciência dos atos do processo administrativo tri-

butário tem a finalidade de assegurar ao interessado o exercício do seu direito de 
defesa. Sobre o assunto já escrevemos: 

"O interesse pelo tema resulta da constatação de que autoridades da Administração 
Tributária se têm manifestado no sentido de que a intimação do responsável, dando 
ciência a este da lavratura do auto de infração, tem apenas a finalidade de viabilizar a 
inclusão do seu nome no termo de inscrição em Dívida Ativa do crédito que vier a ser 
apurado, para viabilizar a propositura, também contra ele, da ação de execução fiscal 
correspondente, ou para viabilizar o redirecionamento desta, se for o caso. Em outras 
palavras, a intimação do responsável tem a finalidade de atribuir a este, validamente, 
a condição de responsável tributário, para que deste possa ser exigido o pagamento do 
crédito respectivo. 
Segundo dizem algumas autoridades da Administração Tributária, a intimação do res-
ponsável não tem o objetivo de assegurar a este a oportunidade para impugnar a exi-
gência fiscal. O sujeito passivo da obrigação tributária no procedimento administrati-
vo de lançamento tributário seria somente o contribuinte contra o qual é lavrado o auto 
de infração, e somente este, portanto, teria o direito de impugná-lo e recorrer de deci-
sões contra ele proferidas. 
O equívoco é de tal evidência que talvez fosse mesmo desnecessário escrever este es-
tudo. Não obstante, como acreditamos na boa-fé de quem o afirma, resolvemos enfren-
tar a questão na esperança de que, uma vez esclarecido o equívoco, essa prática ilegal 
deixe de ocorrer, e assim termos contribuído na construção de uma relação tributária 

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 37. 
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4 

3.4. Direito à produção de prova 
Essencial como instrumento do direito à ampla defesa é o direito à produção de 

provas, embora no procedimento administrativo tributário o ônus da prova seja, em 
princípio, da Fazenda Pública. Neste sentido, depois de examinar a legislação e de-
cisões de órgãos de julgamento administrativo sobre o tema, Hugo de Brito Machado 
Segundo assevera: 

"Pelo que se vê, o ônus de provar os fatos constitutivos do direito da Fazenda, direito 
este exercido através do ato impugnado, é da administração tributária, e não do impug-
nante, o qual ver-se-ia muitas vezes obrigado a produzir uma impossível 'prova nega-
tiva.' Na verdade, o que ao impugnante cabe provar são os fatos modificativos, extin-
tivos ou impeditivos do direito da Fazenda Pública." 

Realmente, incumbe à Fazenda Pública provar a ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributária, assim como a ocorrência de fatos constitutivos de infração às 
regras da legislação específica. Em determinadas situações, todavia, aquele que é 
colocado como sujeito passivo da obrigação tributária vê-se diante da necessidade 
de provar suas alegações, porque estas dizem respeito a fatos modificativos ou ex-
tintivos do direito da Fazenda, e a ele deve ser assegurado o direito à produção da 
prova que considerar necessária. 

Tem sido frequente a ocorrência, especialmente em órgãos de julgamento da 
primeira instância administrativa, de situações nas quais é indeferida a prova peri-
cial requerida pelo contribuinte, porque considerada desnecessária, e sobrevém de-
cisão dando pela procedência da ação fiscal sob o fundamento de que o impugnan-
te não comprovou suas alegações. Tais situações suscitam desde logo duas questões 
da maior importância, que são as de saber o que é uma prova desnecessária, e a quem 
cabe a escolha do meio de prova nas hipóteses em que mais de um seja cabível. 

E evidente que não pode ser desnecessária uma prova, se afinal a autoridade 
julgadora afirma que o impugnante não provou suas alegações. Necessária é a pro-
va sem a qual a alegação de fatos por aquele que a pleiteia não pode ser admitida 
como verdadeira. Entretanto, em face do princípio da verdade material, que deve ser 
respeitado em todos os processos administrativos, não se pode admitir o indeferi-
mento do pedido de produção de provas, quando sem estas o julgamento não possa 
afirmar claramente essa verdade material, limitando-se a afirmar a ausência desta 
ou daquela prova. O princípio da verdade material impõe à autoridade julgadora que, 
mesmo não requerida, a prova seja determinada de ofício sempre que necessária para 
o esclarecimento de fatos controvertidos. 

Neste contexto, é da maior importância a distinção entre a prova desnecessária 
e a prova impertinente. Desnecessária é apenas a prova com a qual ou sem a qual o 
julgamento será o mesmo. E desnecessária porque não é apta a influir no julgamento. 
Situação que ocorre especialmente quando a questão versada, a ser apreciada pela 
autoridade julgadora, é apenas uma questão de direito. E impertinente a prova que 
não diga respeito à questão, ou às questões de fato suscitadas no caso. E não há 
dúvida de que a prova a ser denegada é a impertinente. 

Processo Tributário, 43  edição, Atlas, São Paulo, 2009, p. 142. 
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4.2. Nulidade por vício formal 
Realmente, no processo administrativo tributário no qual ocorre o autocontrole 

de legalidade por parte da Fazenda Pública há de ser assegurado àquele qualificado 
como sujeito passivo da obrigação tributária o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. Se isto não acontece, vale dizer, se no referido processo administrativo ocorre 
cerceamento desse direito do interessado, diz-se que o processo é nulo por vício 
formal. 

E relevante, assim, a tese que sustentamos, segundo a qual a autoridade julga-
dora administrativa não pode apreciar a alegação de inconstitucionalidade da lei tri-
butária. Se a não apreciação da alegação de inconstitucionalidade da lei fosse, como 
pretende Alberto Xavier, uma forma de denegação do direito à ampla defesa, tería-
mos como consequência a nulidade do processo administrativo por vício formal, o 
que na verdade não acontece. 

Seja como for, dizer-se que é nulo por vício formal o processo administrativo 
tributário de autocontrole da legalidade pela Administração Tributária não signifi-
ca afirmar que o tributo não é devido. A decisão que acolhe a alegação de nulidade, 
nesse caso, não examina a substância da questionada relação tributária. Apenas diz 
que a constituição do crédito tributário pretendido pela Fazenda não se deu valida-
mente, mas não impede que outro lançamento seja feito. 

4.3. Direito da Fazenda de fazer outro lançamento 
Aliás, o Código Tributário Nacional é até muito benevolente para com a Fazen-

da Pública, pois reconhece a esta o direito de fazer outro lançamento e lhe concede 
para esse fim um novo prazo de cinco anos, que começa com o trânsito em julgado 
da decisão que anula o lançamento por vício formal." Cuida-se de um tratamento 
excepcional que favorece a Fazenda Pública, a única responsável pela nulidade do 
lançamento. 

Sobre o assunto já escrevemos: 
"Nada justifica o referido tratamento excepcional que na verdade pode ser considera-
do um verdadeiro 'prêmio' à Fazenda Pública pelo cometimento de ilegalidade que 
culminou com a declaração da nulidade do lançamento tributário.1116 

 

E embora já tenhamos afirmado que não víamos inconstitucionalidade no refe-
rido dispositivo, hoje pensamos de outra forma, pois nos parece que o mesmo viola 
a exigência de razoabilidade, além de ser extremamente injusto. 

Relevante é ressaltarmos que a reabertura do prazo para a feitura de um novo 
lançamento destina-se apenas a permitir que seja sanada a nulidade do lançamento 
anterior, mas não autoriza um lançamento diverso, abrangente do que não estava 
abrangido no anterior. 17 

Código Tributário Nacional, art. 173, inciso 11. 
16 Hugo de Brito Machado, comentários ao Código Tributário Nacional, vol. ifi, 2' edição, Atlas, São Paulo, 2009, p. 508 

Cf. Hugo de Brito Machado Segundo, Processo Tributário, 4' edição, Atlas, São Paulo, 2009, pp. 99/100. 
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